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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao Artigo 1° da MP 450, de 2008, a seguinte redagao:

“Art. 1° Fica a Unido autorizada a participar de
Fundo de Garantia a Empreendimentos de
Energia Elétrica - FGEE, que tera por finalidade
prestar garantias proporcionais a participagéo,
direta ou indireta, de empresa estatal federal do
setor eletrico em sociedade de propésito
especifico, constituida para a construcdo de
empreendimentos de energia elétrica constantes
do Programa de Aceleragdo do Crescimento -
PAC, nos financiamentos concedidos por
instituicdo financeira federal e por seus agentes
repassadores, atendidas as condigbes para a
prestacdo de garantias previstas na Lei
Complementar n° 101, de 5/5/2000, e em
Resolug¢oes do Senado Federal.”

JUSTIFICATIVA

A CF prevé que a concess&o de garantias pela Unido,

e também por sua administragéo descentralizada, esteja sujeita
a dupla regulagéo — por lei complementar, o que veio a ser feito
através da LRF, e também por Resolu¢ées do Senado Fed%m?gi
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Como o FGEE é constituido de recursos aporfé%iesj_ﬂ_"_,_ *y
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pela Unido, ele deve atender aquela regulagéo integral. O fato
de ser um fundo n&o altera a aplicagdo da exigéncia, uma vez
que, indiretamente, é a Unido que esta concedendo a garantia.
Mais que isso, 0 mesmo se aplica ainda que o fundo seja
qualificado como “privado”, conforme primeiro paragrafo do
mesmo artigo, pois a origem de todos os recursos é publica,
ndo importando, portanto, a qualificagdo que se dé ao ente:
ele, de fato, € um fundo publico, assim como também o séo o

FAT, o FNE, o FNDE, entre outros.

Sala das Sessoes, 16 de dezembro de 2008.

Hled it e .

Senador ARTHUR VIRGILIO
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